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Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 23/89, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 191, de 21 de Agosto de 1989, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 23/90,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 140,
de 20 de Junho de 1990, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 76, de 31 de Março
de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 2 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

Aviso n.o 52/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Arménia depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 18 de Dezembro de 2003, o
seu instrumento de ratificação do Protocolo Adicional
à Convenção Europeia de Extradição, aberto para assi-
natura em Estrasburgo em 15 de Outubro de 1975.

Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 23/89, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 191, de 21 de Agosto de 1989, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 23/90,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 140,
de 20 de Junho de 1990, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 76, de 31 de Março
de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

Aviso n.o 53/2004

Por ordem superior se torna público que a Sérvia
e Montenegro depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 23 de Junho de 2003, o seu
instrumento de ratificação do Protocolo Adicional à
Convenção Europeia no Domínio da Informação sobre
o Direito Estrangeiro, aberto para assinatura em Estras-
burgo em 15 de Março de 1978.

Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pelo Decreto n.o 23/84, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 111, de 14 de Maio
de 1984, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 19 de Julho de 1984, conforme aviso publi-

cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 160, de
15 de Julho de 1986.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

Aviso n.o 54/2004

Por ordem superior se torna público que o Reino
da Bélgica depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 28 de Fevereiro de 2002, o seu
instrumento de ratificação do Protocolo Adicional à
Convenção Europeia de Auxílio Judiciário Mútuo em
Matéria Penal, aberto para assinatura em Estrasburgo
em 11 de Março de 1978.

Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 29/94, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 186, de 12 de Agosto de 1994, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 64/94,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 186,
de 12 de Agosto de 1994, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 27 de Janeiro de 1995, con-
forme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 178, de 3 de Agosto de 1995.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.

Aviso n.o 55/2004

Por ordem superior se torna público que a República
Checa depositou junto do Secretário-Geral do Conselho
da Europa, em 20 de Março de 2003, o seu instrumento
de ratificação da Convenção Europeia sobre a Protecção
dos Animais de Abate, aberta para assinatura em Estras-
burgo em 10 de Maio de 1979.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 99/81, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 172, de 29 de Julho
de 1981, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 3 de Novembro de 1981, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 286,
de 14 de Dezembro de 1981.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de Abril
de 2004. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes Homem de
Lucena.


